ILUSTRÍSSIMA SENHORA GERENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DE SANTA CATARINA.
Ofício nº _________/GEPES/SSP-SFF
Assunto: Aposentadoria Especial e Reconhecimento Liminar ASSESP/SC
NOME DO(A) ASSOCIADO(A), devidamente inscrita no processo de aposentadoria que tramita perante esta Secretaria de Estado da Segurança Pública, vem perante Vossa Autoridade, com o devido acatamento, com supedâneo nas Leis Complementares nº 609/2013 e 611/2013, apresentar: 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

Em face do Ofício nº 064/2016 da Gerência de Gestão de Pessoas, Despacho da Gerencia de Inativos do Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina - IPREV, e, Informação nº 0873/2016 do próprio IPREV.

1. A parte Requerente foi intimado para manifesta-se no prazo de 15 (quinze) dias sobre sua opção no tocante ao seu processo de aposentadoria que tramita perante esta Gerência de Recursos Humanos e IPREV. 

2. Como bem asseverado no Ofício em comento, a Liminar obtida pelo SINPOL foi suspensa pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina, junto ao processo nº 0301570-74.2016.8.24.0023. 

3. Todavia, a parte Requerente é associada à Associação dos Servidores Civis de Santa Catarina – ASSESP/SC, conforme documento em anexo, e, por essa razão, integra a Medida Liminar concedida nos autos do Mandado de Segurança nº 0045817-53.2015.8.24.0023 (documento em anexo), que garantiu a aposentadoria voluntária especial, com proventos integrais e paridade.

4. Oportuno frisar que o próprio IPREV reconhece que a opção pela aposentadoria proporcional ou arquivamento do processo de aposentadoria é referente aos policiais civis integrantes do SINPOL, enquanto os associados da ASSESP/SC detêm por intermédio da referida liminar, condições de aposentadoria voluntária especial, com proventos integrais e paridade, nos moldes em que se davam as aposentadorias antes do Parecer nº 388/2015 da PGE. Vejamos:

Por ora, a suspensão da liminar somente é aplicada aos servidores que não fazem parte da Associação dos Servidores da Polícia Civil por terem ajuizado ação coletiva, com liminar deferida e servidores que ajuizaram individualmente demanda judicial contra o IPREV com concessão de liminar. 
 

5. Nessa esteira, torna-se salutar trazer as determinações específicas da liminar concedida em favor dos associados à ASSESP/SC, senão vejamos:

Ope juris, defiro a liminar requerida, para determinar que a autoridade coatora se abstenha de utilizar o parecer n. 0388/15-PGE, para a análise dos pedidos de aposentadoria pendentes e futuros dos associados da impetrante, considerando para tanto: 1) a aposentadoria especial da Polícia Civil de Santa Catarina; 2) o requisito exclusivo para a inatividade no tempo de contribuição, 30 anos o policial homem e 25 a policial mulher; 3 ) a desnecessidade de idade mínima para o alcance da aposentadoria; 4) a integralidade e a paridade na aposentadoria voluntária especial; 5) o valor exato a título de proventos de aposentadoria nos moldes das LC nº 609/13 e 611/13. 

Expeça-se ofício e mandado para cumprimento. 

Após, ao Ministério Público. 

Intimem-se e cumpra-se. 

Florianópolis (SC), 11 de fevereiro de 2016. 

José Mauricio Lisboa

Juiz de Direito

6. Insta asseverar que, havendo óbice ou deixando de proceder a aposentadoria voluntária especial com proventos integrais e paridade da parte Requerente, nos moldes da LC nº 609/13 e 611/13, serão tomadas todas as medidas judiciais necessárias ante o descumprimento da ordem judicial emanada pela liminar do Mandado de Segurança nº 0045817-53.2015.8.24.0023, inclusive com a responsabilização dos servidores que por ventura vierem a descumprir a referida ordem, que frisa-se novamente, mantém-se em plena eficácia e validade.

7. Dessa forma, considerando que a parte Requerente é associada à Associação dos Servidores Civis de Santa Catarina – ASSESP/SC, e verificando que a Medida Liminar concedida no Mandado de Segurança nº 0045817-53.2015.8.24.0023 se mantém em plena vigência, e, diante das opções propostas pela Gerência de Gestão de Pessoais, se requer o que segue: 

(a) seja PROMOVIDA A APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DA PARTE REQUERENTE com integralidade e paridade; 

(b) impondo como requisito exclusivo para a inatividade, o tempo de contribuição de 30 anos o policial homem e 25 para a policial mulher; 
(c) que seja desconsiderada a idade mínima para o alcance da aposentadoria;
(d) e, seja determinado o valor exato a título de proventos de aposentadoria nos moldes das LC nº 609/13 e 611/13;
(e) a cientificação das Autoridades Administrativas de que havendo descumprimento dos pedidos ora formulados pelo presente Requerimento Administrativo tomar-se-á as medidas cabíveis para responsabilizar os servidores que descumprirem as determinações judiciais  impostas pela Medida Liminar do Mandado de Segurança nº 0045817-53.2015.8.24.0023.
NESTES TERMOS,

PEDE E AGUARDA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA.

Florianópolis/SC, 8 de junho de 2016.

NOME ASSOCIADO
� IPREV. Informação nº 0873/2016 da Gerência do Contencioso Judicial, datado de 13/05/2016.
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